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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PROJETO DE LEI Nº 39/2015

 

MENSAGEM N. 03/2015 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

 

P A R E C E R

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , do Tribunal de JustiçaMensagem nº 03/15
do Estado do Ceará (TJCE), com fito de submeter à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei que
“ ” (sic).Dispõe sobre a organização administrativa do Poder Judiciário e dá outras providências

 

A Excelentíssima Senhora Doutora Desembargadora Presidente da Egrégia Corte Judicial do Estado, ao
justificar o projeto, observa que se trata de novo disciplinamento acerca da organização administrativa do
Poder Judiciário, tratada atualmente na Lei n.º 12.483, de 3 de agosto de 1995, com suas respectivas
alterações.

 

Segundo a D. Desembargadora, objetiva-se a implementação de medidas para que se alcance as metas do
Poder Judiciário em menor lapso temporal, além da racionalização de custos e maior eficiência diante das
atuais necessidades institucionais.

 

Esclarece, ainda, que a proposição não redundará em aumento de despesa, porquanto os custos
financeiros da reorganização que propõe, com a criação e extinção de cargos de provimento em comissão,
dentre outras medidas, compensam-se entre si.
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Após expor a nova estrutura administrativa, registra a Excelentíssima Sra. Presidente do TJCE que a
proposta foi submetida ao crivo de seu plenário, que decidiu, à unanimidade, pelo envio da presente
mensagem a esta Casa Legislativa.

 

É o relatório.

Passo ao parecer.

 

O projeto de lei apresentado visa promover uma vasta reestruturação administrativa no âmbito do Poder
Judiciário, com definição de órgãos e funções superiores de definição de políticas, estratégias e de
direção, gerenciamento e assessoramento, órgãos de controle interno e disciplinar, além de realinhamento
de cargos e vantagens.

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

 

O projeto  encontra guarida no art. 96, II, “b” da Constituição Federal de 1988, quesub examine
estabelece ser de competência privativa do Tribunal de Justiça dispor sobre organizar suas secretarias e
serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade
correicional respectiva. A Constituição Estadual, em seu art. 96 e em adendo ao já disposto no texto
federal, assim trata a matéria: "A Lei de Organização Judiciária, de iniciativa do Tribunal de Justiça,
disporá sobre a estrutura e funcionamento do Poder Judiciário do Estado e a carreira da magistratura" [...].

 

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 61/08, passou
a prever expressamente, em seu art. 60, a iniciativa de leis remetidas pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, em decorrência de sua autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência privativa,
previstas nesta Constituição;

 

Ainda em complemento, o art. 108, da Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:

 I – propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal:

 a) a alteração do número de seus membros;
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 b) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos Tribunais inferiores,
que serão previamente ouvidos, nos últimos casos;

 c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do Estado;

 d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz e dos serviços
auxiliares;

 e) a alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária;

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, III, da Lei Estadual n.º 12.483/95.

 

Inconteste, portanto, que a matéria tratada no projeto de lei está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao próprio Tribunal de Justiça, para regular seus cargos, estrutura, vantagens, serviços e
funções.

 

Quanto ao aspecto material, as emendas apresentadas pelo Exmo. Sr. Deputado Estadual Zezinho
Albuquerque suprem possíveis vícios constitucionais no que é atinente a razoabilidade e transparência, ao
fixar limites claros para a ajuda de custo com moradia e a Gratificação de Estímulo à Interiorização,
retirando da lei a possibilidade de autorregulação da matéria.

 

Com efeito, as emendas apresentadas pelo referido Parlamentar trouxeram limites ao quão previsto no
projeto de lei, de modo a adequar o seu teor à racionalidade financeira e ao próprio interesse público. E
não há que se falar em inconstitucionalidade da emenda parlamentar que altere projeto de lei de iniciativa
de outro Poder, salvo se não houver a respectiva pertinência temática ou na hipótese de se gerar ônus
(aumento da despesa pública), o que não se afigura ser o caso presente. Nesse sentido tem decidido o
Supremo Tribunal Federal:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 6º, PARÁGRAFO
ÚNICO, 10, §§ 1º, 3º E 4º, E 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI GAÚCHA N.
11.770/2002. ALTERAÇÕES NOS QUADROS DE CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO, DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
IMPROCEDENTE. 1. As emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa
privativa do Poder Executivo e Judiciário são admitidas, desde que guardem
pertinência temática com o projeto e não importem em aumento de despesas. 2.
Ação não conhecida quanto à alegação de contrariedade ao art. 40, § 8º, da
Constituição da República, na redação dada pela Emenda n. 20/1998
posteriormente alterada pela Emenda Constitucional n. 41/2003. O Supremo
Tribunal Federal assentou que a alteração dos dispositivos que fundamentam o
ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade, com substancial
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modificação, impede sua apreciação nessa via. 3. Ação direta de
 (ADI 2.813/RS, Rel. Min. Cármeninconstitucionalidade julgada improcedente

Lúcia, Pleno).

 

O Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e qualquer projeto de
lei, ainda que fruto da iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 48
da CF). Tal competência do Poder Legislativo conhece, porém, duas limitações:
a) a impossibilidade de o Parlamento veicular matéria estranha à versada no
projeto de lei (requisito de pertinência temática); b) a impossibilidade de as
emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Executivo, ressalvado
o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública
(inciso I do art. 63 da CF). Hipóteses que não se fazem presentes no caso dos

 (ADI 3288/MG, Rel.autos. Vício de inconstitucionalidade formal inexistente.
Min. Ayres Britto, Pleno).

 

O art. 54, do projeto de lei, que altera o art. 224, da Lei n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, institui ajuda
 pelo exercício cumulativo de função pelos magistrados, a exemplo do que já ocorre no âmbitode custo

Ministério Público Estadual, consoante se verifica na Lei Complementar Estadual n.º 115/2012. Os
magistrados federais, a propósito, também estão a receber vantagem semelhante, consoante se verifica na
Lei n.º 13.093, de 12 de janeiro de 2015, o que nos permite afastar,  dúvida de suaprima facie,
constitucionalidade.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que poderão ser geradas com a nova regulamentação pretendida pelo Poder
Judiciário, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional.

 

Diante do exposto, entendemos que a , de iniciativa da Presidente do Mensagem n° 03/2015 Tribunal de
, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais eJustiça do Estado do Ceará

de técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
13 de julho de 2015.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/07/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 39/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2015 DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 3/15 - DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER
JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 39/2015, oriunda da mensagem nº 03/2015 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 64 (sessenta e quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
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Tribunal de Justiça do Estado, conforme dispostos nos artigos nº 99 e 102 da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia
administrativa e financeira.

Art. 102. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça:

III – organizar suas secretarias e serviços auxiliares e dos
órgãos administrativos do primeiro grau;

 

A autonomia dos Tribunais de Justiça abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:

 

"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia administrativa dos Tribunais de Justiça Estaduais encontra-se prevista nos artigos 92 e 96,
da CF/88, in verbis:

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juízes Militares;
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1.  

VII -  os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e
Territórios.

 

Art.  96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:

eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da
atividade correicional respectiva;

 

O incluso Projeto de Lei objetiva dar nova organização administrativa ao Poder Judiciário do Estado do
Ceará, bem como outras providências correlatas.

A legislação que trata do assunto está definida atualmente na Lei nº 12.483, de 3 de agosto de 1995,
alterada por cerca de dez outros comandos legislativos, fazendo-se extremamente necessária a revisão
dessas normas, promovendo-se, na oportunidade, nova arquitetura organizacional.

Visa-se, com isso, a implementação de medidas para o alcance de metas e objetivos deste Poder, no
menor lapso temporal possível, ainda, a racionalização de custos e maior eficiência, atentando-se às atuais
necessidades institucionais.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 39/2015, oriunda da mensagem nº 03/2015 de autoria do Poder Judiciário do Estado do
Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 39/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2015)

AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público

A Sua Excelência o Senhor Deputado Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS DE Nº 01, 03 E 04/2015

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/07/2015 17:47:38  Data da assinatura:  15/07/2015 17:50:24

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas de Nº 01, 03 e 04/2015.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 39/2015 E AS EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/07/2015 19:17:16  Data da assinatura:  15/07/2015 19:26:20

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/07/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 39/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2015 DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 3/15 - DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER
JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I  -  R E L A T Ó R I O
 

Trata-se  de mensagem nº 39/2015, oriunda da mensagem nº 03/2015 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 64 (sessenta e quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Tribunal de Justiça do Estado, conforme dispostos nos artigos nº 99 e 102 da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:
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Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia
administrativa e financeira.

Art. 102. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça:

III – organizar suas secretarias e serviços auxiliares e dos
órgãos administrativos do primeiro grau;

 

A autonomia dos Tribunais de Justiça abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:

 

"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia administrativa dos Tribunais de Justiça Estaduais encontra-se prevista nos artigos 92 e 96,
da CF/88, in verbis:

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juízes Militares;
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1.  

VII -  os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e
Territórios.

 

Art.  96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:

eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da
atividade correicional respectiva;

 

O incluso Projeto de Lei objetiva dar nova organização administrativa ao Poder Judiciário do Estado do
Ceará, bem como outras providências correlatas.

A legislação que trata do assunto está definida atualmente na Lei nº 12.483, de 3 de agosto de 1995,
alterada por cerca de dez outros comandos legislativos, fazendo-se extremamente necessária a revisão
dessas normas, promovendo-se, na oportunidade, nova arquitetura organizacional.

Visa-se, com isso, a implementação de medidas para o alcance de metas e objetivos deste Poder, no
menor lapso temporal possível, ainda, a racionalização de custos e maior eficiência, atentando-se às atuais
necessidades institucionais.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto  da mensagem nº 39/2015, eFavorável aoProjeto de Lei encaminhado por meio
Favorável a emenda nº 01 e Contrário as emendas nº 03 e 04 da mensagem nº 03/2015 de autoria do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT E CTASP
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  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/07/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Proposição Nº 39/2015 (oriunda da Mensagem Nº 03/15) e Emendas de Nº 01, 03 e
04/2015

AUTORIA: Tribunal de Justiça

RELATOR: Deputado Evandro Leitão 

PARECER: Favorável à Mensagem e à Emenda de Nº 01/2015, e Contrário às Emendas de Nº 03 e
04/2015 
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovados os pareceres do relator, com voto contrário dos deputados
Roberto Mesquita, Walter Cavalcante, Elmano Freitas e Dra. Silvana aos pareceres referentes às
Emendas de Nº 03 e 04/2015.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/07/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA DA MENSAGEM Nº 39/2015

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/07/2015 21:09:09  Data da assinatura:  15/07/2015 21:11:10

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/07/2015

PARECER SOBRE A EMENDA DA MENSAGEM Nº 39/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº
03/2015 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 3/15 - DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER
JUDICIÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre a emenda nº 01 da mensagem nº 39/2015, oriunda da mensagem nº 03/2015 do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei
que “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER JUDICIÁRIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da ADMISSIBILIDADE da emenda nº 01 ao Projeto de Lei
 da mensagem nº 39/2015 (oriunda da mensagem nº 03/2015), de autoria do encaminhado por meio

.Poder Judiciário do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Data da criação:  16/07/2015 00:28:21  Data da assinatura:  16/07/2015 00:28:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDA A MENSAGEM Nº 39/2015 (ORIUNDA DA
MENSAGEM Nº 03/2015)

AUTORIA DA EMENDA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE

RELATOR DA EMENDA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/07/2015 10:21:26  Data da assinatura:  17/07/2015 09:16:14

PLENÁRIO

DESPACHO
17/07/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 78ª (SEPTUAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 15/07/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 15/07/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 15/07/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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